
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA  

Estado de São Paulo 

 

 

 

P O R T A R I A Nº. 7.232 

 

 

ANTONIO EDUARDO MARÇON NOGUEIRA VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL DE CASA BRANCA – SP, NO USO E GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NOS TERMOS DO ART. 77, INCISOS III E V DA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO,  

 

                RESOLVE nomear os Senhores abaixo relacionados, para constituírem a 

Comissão destinada a avaliar Propriedades Urbanas e Rurais, como segue:  

 

-ANTONIO CARLOS SARAN, CPF nº 513.461.336-20, RG nº. 8.311.415, residente à 
Rua Altino Arantes, 658 - Centro– Casa Branca 

 

- BRUNA BRANBILLA RIBEIRO ROSA, RG nº. RG 420339292, CREA 5069981732, 

Agrônoma, Rua Família Ventura- Jardim Macaúba -  Casa Branca 

 

-  MARÍLIA GASPAR DE SOUZA LIMA, CPF no. 104.630.746-02, Secretária de 

Infraestrutura e Planejamento Urbano – CAU - A 107803-8, Rua Vereador Laércio Romano, 

220 – Jardim Monte Belo – Casa Branca 

Fica revogada a Portaria nº7.174 de 10 de maio de 2022. 

Registre-se   e   publique-se 

Prefeitura Municipal de Casa Branca, 13 de setembro de 2022. 

 

 

ANTONIO EDUARDO MARÇON NOGUEIRA 

VICE PREFEITO no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


